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O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna pública a abertura de procedimento seletivo para recrutamento de estagiários,
mediante as condições estabelecidas neste Edital, e as disposições da Lei Federal
nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008 e da Resolução nº 7/2005,
ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do Decreto Judiciário nº
1.162/2015 e do Ofício Circular nº 01/2016 - GP/DGRH.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente procedimento seletivo será regido por este Edital e seus anexos.
1.2. O procedimento seletivo destina-se ao preenchimento de 01 vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado, e/ou formação de cadastro de reserva limitado a 05
candidato(s) aprovado(s), aos estudantes de nível SUPERIOR de GRADUAÇÃO
do curso de DIREITO, cursando do 6 º ao 8 º período, durante o prazo de validade
deste certame.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste procedimento.
1.3. O certame terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação da lista de
classificação final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.
1.4. Poderá participar do procedimento seletivo o estudante com idade mínima
de 16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas aos candidatos portadores
de necessidades especiais (PNE), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº
11.788/2008, cuja ocupação considerará as competências e necessidades especiais
do estagiário, as atividades e necessidades próprias das unidades organizacionais,
sendo que as vagas que eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos
serão destinadas à ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vaga(s) aos portadores de necessidades
especiais (PNE) nos processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de
cadastro de reserva, seja igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível médio e de educação profissional terá carga horária de
5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte) horas semanais; o estudante de nível superior,
incluindo graduação e pós-graduação, terá carga horária de 6 (seis) horas diárias e
30 (trinta) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 6,60
(seis reais e sessenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 845,24 (oitocentos e quarenta e
cinco reais e vinte e quatro centavos) para nível médio e técnico; R$ 1.050,84 (mil
e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação e
tecnologia; e de R$ 2.132,14 (dois mil, cento e trinta e dois reais e quatorze centavos)
para nível superior de pós-graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
estagiário portador de necessidades especiais.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico
de Inscrição disponível no endereço eletrônico https://www.tjpr.jus.br/concursos/
estagiario, na aba "Procedimento Seletivo de Estudantes".
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 7º (sétimo) ao 10º (décimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado a critério da Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o TJPR, na forma da lei, excluir do
procedimento seletivo o candidato que fornecer dados inverídicos.

3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. O candidato portador de necessidades especiais deverá declarar essa condição
no ato de inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999,
especificando a sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico,
expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término do período
de inscrições, do qual conste expressa referência ao código correspondente da
classificação internacional de doenças - CID, bem como a provável causa da
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima
indicadas, a inscrição será processada como de estudante não portador de
necessidade especial, mesmo que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas, tais como, portador de necessidades especiais, lactantes, entre outros,
deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado para
esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá UMA fase(s), compostas por:
a) QUESTÕES OBJETIVAS.
4.2. A prova será composta por 20 questões objetivas.
4.3. A data e o horário de aplicação das provas serão divulgados através de edital
de ensalamento com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência.
4.4. As provas possuem caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
procedimento seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e
local de aplicação da(s) prova(s) no sítio eletrônico do TJPR.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização das provas
após o horário de início da mesma.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 3 hora(s), realizada SEM
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão da seleção
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo
das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação
das provas e à pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do procedimento seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão.
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. A classificação considerará os candidatos que obtiverem pontuação igual
ou superior a 60 (sessenta) pontos, ou seja, 60% (sessenta por cento) de
aproveitamento total da prova escrita e limitada ao número previsto para a formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, observada a reserva de vagas
prevista no item 1.5.
5.2. O Edital de Classificação dos candidatos será publicado no Diário de Justiça
Eletrônico (e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do TJPR, contendo a ordem de
classificação, o número de inscrição, o nome completo do candidato e a nota da
prova escrita.
5.3. Ocorrendo empate na classificação, será classificado, prioritariamente, o
candidato:
5.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
5.3.2. com maior idade, considerando dia, mês e ano.
5.4. Conforme o Decreto Judiciário nº 1162/2015, art. 27, os candidatos portadores
de necessidades especiais (PNE) aprovados constarão de listagem geral e, caso
esta listagem contenha 10 (dez) ou mais classificados, de listagem específica.
6. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
6.1. Matrícula e frequência regular do educando em curso, presencial ou à distância,
de ensino médio (regular e por blocos) ou na educação de jovens e adultos (EJA),
de educação profissional (técnico), de graduação/tecnologia e de pós-graduação,
atestadas pela instituição de ensino.
6.2. Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas
previstas no termo de compromisso.
6.3. Estrita correlação do nível da vaga de estágio não obrigatório com a modalidade,
a área e o nível de ensino cursado pelo candidato ao estágio.
6.4. Celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do
estágio e a instituição de ensino.
7. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
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7.1. A unidade requisitante do procedimento seletivo será responsável pelo
chamamento para admissão do(s) candidato(s) aprovados, obedecida a ordem de
classificação, através de telefone e por meio de mensagem encaminhada ao correio
eletrônico (e-mail) cadastrado pelo candidato no momento da inscrição.
7.1.1. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
7.1.2. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante
do procedimento seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico,
endereço residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação
do certame decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos
citados endereços e telefones.
7.2. Será desclassificado do procedimento seletivo o estudante que:
7.2.1. Não for localizado dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de
correio eletrônico (e-mail) ou telefone desatualizados, incorretos ou incompletos;
7.2.2. Deixar de comparecer ao chamamento;
7.2.3. Se recusar a iniciar o estágio na data, local, horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso de estágio;
7.2.4. Desistir formalmente do estágio.
7.3. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
7.4. Quando do atendimento ao chamamento para admissão, para a assinatura
do termo de compromisso de estágio, o candidato deverá apresentar cópia dos
seguintes documentos para inclusão, pela chefia imediata, no sistema Hércules:
7.4.1. Declaração original de matrícula e frequência, aceita somente no prazo de 30
(trinta) dias contados da data de sua emissão.
7.4.2. Cópia do RG e do CPF.
7.4.3. Cópia do comprovante de residência.
7.4.4. Certidão negativa de antecedentes criminais, excetuando-se para os menores
de 18 anos. As certidões devem ser emitidas pelos órgãos com jurisdição (somente
Ofícios Distribuidores) sobre o domicílio do estudante, sendo aceitas somente no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão.
7.4.5. Declaração escrita de não se enquadrar nas causas de impedimento previstas
no Regulamento do Programa de Estágios no Poder Judiciário do Estado do Paraná.
7.4.6. Fotografia digital colorida e atualizada, sem data, em arquivo de imagem, para
a confecção de crachá de identificação.
7.4.7. O candidato portador de necessidade especial aprovado deverá apresentar a
via original do laudo médico comprobatório, objetivando verificar se a deficiência se
enquadra nos termos do art. 4.º do Decreto Federal nº 3.298/1999.
7.5. A não apresentação de qualquer um dos documentos relacionados no item
anterior ou incompatibilidade desses com as informações prestadas no formulário de
inscrição levará à eliminação o candidato do procedimento seletivo.
7.6. Constatada a incompatibilidade entre os horários de estágio e das aulas, o
candidato será desclassificado.
7.7. O horário das atividades de estágio, previsto no termo de compromisso, deverá
obedecer ao contido na Resolução 15/2010 do Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça, bem como na Portaria nº 627/2016, ou seja, entre 11h e 20h.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. O procedimento seletivo de que trata este Edital PODERÁ ser aproveitado
por outra unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as
atividades a serem desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no
presente procedimento, ficando os candidatos cientes de que poderão ser
contratados para unidade diversa à que deu origem ao procedimento, sendo
que a discordância deste implicará na sua eliminação do procedimento.
8.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
8.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este procedimento seletivo que sejam publicados no
sítio eletrônico do TJPR.
8.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação. O TJPR se reserva o direito de proceder às contratações em quantidade
que atendam às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade
orçamentária e as vagas existentes.
8.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1) Direito Material e Direito Processual. Processo e
Constituição. Normas Fundamentais do Direito Processual Civil. Acesso à Justiça.
Lesão. Ameaça. Instrumentalidade. Efetividade. Razoabilidade. Meios Alternativos
de Solução de Conflitos. Aplicação das Normas Processuais. 2) Jurisdição.
Conceito. Características. Espécies. Escopos. Limites. Princípios. Cooperação
Internacional. Competência. Conceito. Critérios. Espécies. Incompetência absoluta.
Incompetência relativa. Suscitação. Modificação da competência. Prevenção.
Prorrogação. Perpetuação. Cooperação Nacional. 3) Ação. Conceito. Natureza
Jurídica. Teorias. Condições. Identificação. Classificação. Processo. Conceito.
Natureza Jurídica. Teorias. Pressupostos Processuais. Releitura à luz dos Direitos
Fundamentais. 4) Sujeitos do Processo. Partes. Capacidade Processual. Deveres
Processuais. Responsabilidade. Sucessão e Substituição. Procuradores. Litis
consórcio. Modalidades. Poderes. Limitação. Intervenção de Terceiros. Espécies.
Características. Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Amicus
Curiae. Juiz. Poderes. Deveres. Responsabilidades. Impedimento. Suspeição.
Auxiliares da Justiça. Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria Pública.

5) Atos Processuais. Conceito. Classificação. Forma. Prática Eletrônica. Atos das
Partes. Negócios Jurídicos Processuais. Pronunciamentos do Juiz. Tempo e Lugar
dos Atos Processuais. Prazos. Comunicação. Nulidades. 6) Tutelas provisórias.
Disposições Gerais. Tutelas de Urgência. Fungibilidade. Momento. Tutela Cautelar.
Cabimento. Requisitos. Pedido Principal. Tutela Antecipada. Cabimento. Requisitos.
Estabilização. Procedimentalização. Tutela de Evidência. Cabimento. Requisitos.
Procedimentalização. Distribuição do Tempo do Processo. 7) Processo de
Conhecimento e Cumprimento de Sentença. Procedimento Comum. Procedimentos
Especiais de Jurisdição Contenciosa. Procedimentos de Jurisdição Voluntária.
Formação. Suspensão. Extinção do Processo. Petição Inicial. Requisitos. Emenda.
Indeferimento. Improcedência Liminar do Pedido. Recursos. Retratação. Audiência
de Conciliação ou de Mediação. 8) Resposta. Conceito. Espécies. Contestação.
Reconvenção. Revelia. Providências Preliminares. Julgamento Conforme o Estado
do Processo. Extinção do Processo. Julgamento Antecipado do Mérito. Julgamento
Antecipado Parcial do Mérito. Saneamento e Organização do Processo. 9) Provas.
Conceito. Disposições Gerais. Produção Antecipada. Ônus. Distribuição Estática.
Distribuição Dinâmica. Poder Probatório do Juiz. Prova Ilícita. Proporcionalidade.
Prova e Tutela inibitória. Provas em Espécie. Audiência de Instrução e
Julgamento. 10) Sentença. Conceito. Disposições Gerais. Classificação. Elementos.
Racionalidade. Duplo discurso. Fundamentação Analítica. Efeitos. Congruência.
Julgamento das Ações Relativas às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de
Entregar Coisa. Remessa Obrigatória. Coisa Julgada. Conceito. Espécies. Limites.
Eficácias negativa, positiva e preclusiva. Relativização. Sentenças autossuficientes
e sentenças não autossuficientes. Liquidação de Sentença. 11) Cumprimento
de Sentença. Disposições Gerais. Cumprimento de Sentença que Reconheça
a Exigibilidade de Obrigação de Pagar Quantia Certa. Provisório. Definitivo.
Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Prestar
Alimentos. Provisórios. Definitivos. Cumprimento de Sentença que Reconheça a
Exigibilidade de Pagar Quantia Certa pela Fazenda Pública. Cumprimento de
Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Fazer, de Não Fazer
e de Entregar Coisa. Defesa. 12) Procedimentos Especiais. Ação de Consignação
em Pagamento. Ação de Exigir Contas. Ações Possessórias. Inventário e Partilha.
Em bargos de Terceiro. Oposição. Habilitação. Ação Monitória. Restauração de
Autos. Procedimentos de Jurisdição Voluntária. Disposições Gerais. Divórcio e da
Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da Alteração
do Regime de Bens do Matrimônio. Testamentos e Codicilos. Herança Jacente.
Bens dos Ausentes. Interdição. Tutela. Organização e Fiscalização das Fundações.
13) Processo de Execução. Disposições Gerais. Partes. Competência. Requisitos.
Títulos Executivos. Responsabilidade Patrimonial. Espécies de Execução. Execução
para Entrega de Coisa. Execução das Obrigações de Fazer e Não Fazer. Execução
por Quantia Certa. Execução Contra a Fazenda Pública. Execução de Alimentos.
Embargos à Execução. Suspensão e Extinção do Processo de Execução.14)
Da Ordem dos Processos e dos Processos de Competência Originária nos
Tribunais. Disposições Gerais. Da Ordem dos Processos no Tribunal. Incidente
de Assunção de Competência. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade.
Conflito de Competência. Homologação de Sentença Estrangeira e da Concessão
de Exequatur à Carta Rogatória. Ação Rescisória. Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas. Reclamação. 15) Recursos. Conceito. Natureza Jurídica.
Classificação. Normas Fundamentais. Efeitos. Juízo de Admissibilidade e Juízo de
Mérito. Sucedâneos Recursais. Ações Autônomas de Impugnação. Precedentes.
Súmulas. Súmulas Vinculantes. Papel Contemporâneo das Cortes Superiores. 16)
Recursos em Espécie: Apelação. Agravo de Instrumento. Embargos de Declaração.
Agravo Interno. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Do
Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos. Agravo em Recurso
Especial e Extraordinário. Embargos de Divergência. Técnica de Julgamento
não unânime (CPC, art.942). 17) CPC/15. Disposições Finais e Transitórias.
DIREITO CIVIL: 1) Pessoa natural. Direitos de Personalidade. Incapacidade
absoluta e relativa. Restrições e limitações de direito. Pessoa jurídica; 2) Registros
Públicos. Finalidade. Presunção de fé pública. Prioridade. Especialidade. Legalidade.
Continuidade. Registros facultativos e obrigatórios. Registro Civil das Pessoas
Naturais. Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Registro de títulos e documentos.
Registro de imóveis. Transcrição, inscrição, averbação e registro. Procedimento de
dúvida. Registro tardio. Retificação, anulação, suprimento e restauração do registro
civil. 3)Casamento. Nulidades. Impedimentos. Efeitos jurídicos. Causas suspensivas.
Efeitos Jurídicos. Regimes de bens. União estável. 4) Dissolução da sociedade e
do vínculo conjugal. Formas e consequências. Proteção da pessoa dos filhos. 5)
Relações de parentesco. Alienação Parental. 6) Filiação havida fora do matrimônio.
Formas de reconhecimento.7) Poder Familiar. Adoção. Conceitos. Requisitos.
Efeitos. 8) Alimentos. Investigação de paternidade. 9) Tutela, curatela, ausência.
Hipoteca legal. 30) Sucessão. Disposições gerais. Transmissão da herança.
Aceitação e renúncia da herança. Herança jacente. Incapacidade sucessória.10)
Sucessão legítima. Ordem de vocação hereditária. Herdeiros necessários. Direito
de representação. 11) Sucessão testamentária. Capacidade para testar. Parte
disponível.12) Inventário, arrolamento e partilha. Sonegados. Colações. Pagamento
das dívidas. Garantia dos quinhões hereditários. Nulidade da partilha. Sobrepartilha.
DIREITO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE: 1) A Constituição Federal de 1988 e
a infância e juventude. A doutrina da proteção integral. A Convenção das Nações
Unidas sobre os Direitos da Criança. 2) Estatuto da Criança e do Adolescente. Os
direitos fundamentais da infância e da juventude. O direito de liberdade, ao respeito
e à dignidade. O direito à convivência familiar e comunitária. O direito à educação.
O direito à profissionalização e à proteção no trabalho. 3) A política de atendimento.
As diretrizes da política de atendimento.4) Os Conselho Municipais, Estaduais e
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. 5) As entidades de atendimento.
6) As medidas de proteção. 7) A prática do ato infracional. 8) As medidas pertinentes
aos pais ou responsável. 9) O Conselho Tutelar.10) O acesso à justiça. A justiça
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da Infância e da Juventude. O Juiz, o Ministério Público, o Advogado e os Serviços
Auxiliares. 11) A proteção judicial dos interesses individuais, difusos e coletivos.
Os procedimentos. Os recursos.12) Os crimes e as infrações administrativas.13)
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE.14) Estatuto da Primeira
Infância (Lei nº 13.257/2016). DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1) Origens da proteção
social, Dos direitos sociais na Constituição Federal de 1988. Previdência Social
e Seguridade Social. Princípios Constitucionais. Seguro social, Assistência social.
Saúde. Princípios de Direito Previdenciário. Territorialidade. Compreensividade.
Solidariedade. Eficácia da proteção. Ordenamento. Categorias de normas de direito
previdenciário (de relação de vinculação ou de filiação, ou de amparo ou de proteção
e de custeio ou cotização). 2) Previdência social. Órgãos. Regimes, Beneficiários,
Segurados e dependentes. Dependência econômica. Manutenção da qualidade de
segurado, Filiação e inscrição. 3) Seguridade social. Financiamento. Contribuições
sociais. Natureza e regime jurídico. Previdência social. Custeio. 4) Salário -
de- contribuição. Salário base. Enquadramento. Escala. Interstícios. Ascensão e
regressão. Salário-de-benefício. Cálculo da renda mensal. Reajuste e atualização.
5) Benefícios. Prestações. Carência. Renda mensal inicial (RMI). Data inicial do
benefício (DIB). Reajustamento e revisão. Prescrição. Benefícios assistenciais. 6)
Benefícios em espécie, Quanto aos segurados. Aposentadorias. Auxílio-doença.
Salário-família. Salário-maternidade. Auxílio-maternidade. Auxílio-acidente. Quanto
aos dependentes. Pensão por morte. Auxílio-reclusão. Quanto aos segurados e
dependentes. Serviço social. Reabilitação profissional. 7) Tempo de serviço para
fins previdenciários. Regime e prova. Intertemporalidade.Direito adquirido. Contagem
recíproca. Compensação financeira.8) Ministério Público. Responsabilidade do
empregador. Seguro acidentes do trabalho(SAT). Direito de Regresso do INSS.
Ações Acidentárias

Curitiba, 03 de Março de 2017.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/5772313
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